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TERMO DE CONVÊNIO  
CLUBE DE SERVIÇO n° 01/2019 

I — Partes: 

(a) MARIA BONITA, pessoa jurídica devidamente inscrita rio CNPJ 

15.536.353/0001-88, com sede à Rua Getulio Vargas, n° 1347, Bairro 

centro, na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato 

representada por Paula Fernanda de Bairros Blanc doravante 

denominada simplesmente CREDENCIADA; e 

(b) CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO PARANÁ, com sede 

em Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Brasilino Moura, 253 —: 2° andar, 

inscrita no CNPJ/MF sob n°76.688.936/0001-19, neste ato representada 

por seu (sua) Delegado (a), junta a Subseção de (da) Guarapuava, 

OAB/PR n° 50.337, doravante denominada simplesmente CAA-PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
A CONVENIADA oferece um desconto diferenciado de 15% para pagamento á 

vista, ou 5% parcelado em até 6 vezes, no vestuário e acessórios femininos e 

masculino, trabalha com as marcas Victor Hugo, Canal, Ellus, Tommy Hilfiger, 

Richards, Maria Filo, Lacoste, Bobstore, Primart, e também com a Buddemeyer 

com peças de cama e banho. 

CLÁUSULA SEGUNDA  
A CONVENIADA atenderá, na forma da cláusula primeira, aos inscritos na 

Ordem dos Advogados do Brasil — Seção do Paraná — OAB-PR e seus 

dependentes devidamente habilitados conforme estabelecido pelo Estatuto da 

GAA-PR, bem com os funcionários da CAA-PR, OAB-PR e OAB Prev-PR 

devidamente identificados. 
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Parágrafo primeiro 

A CREDENCIADA se obriga a manter todos os seus 

funcionários e colaboradores informados e atualizados 

acerca dos termos do presente convênio. 

Parágrafo segundo  
A CREDENCIADA se compromete em afixar em seu 

estabelecimento comercial o adesivo de conveniado da 

CAA-PR, em local de fácil visualização. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O presente convênio vigorará por prazo indeterminado, podendo ser rèscindido 

a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação expressa à 

outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

CLÁUSULA QUARTA  
A CONVENIADA reserva-se o direito de exigir dos usuários a identificação 

pessoal de inscrito na OAB-PR ou crachá de identificação, para os 

funcionários. 

CLÁUSULA QUINTA  
A CAA-PR obriga-se a dar divulgação a seus associados, por todos os meios 

disponíveis e usualmente utilizados, do convênio ora celebrado. 

Parágrafo único 
Uma vez rescindido o presente termo, fica resguardado 

à CAA-PR o direito de divulgar, amplamente, a seus 

associados, o fim do convênio. 
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E por estarem de acordo firmam nesta data o presente instrumento em duas 

vias de igual teor e para o mesmo fim. 

Guarapuava, 20, agosto de 2019. 

Andréia Oliveira Mariotti Nunes 
Delegado(a) da CAA-PR 

Subseção de Guarapuava 
OAB/PR n° 50337 
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Paula Fernanda de Bairros Blanc 
059.916.359.35 

Maria Bonita & Co 
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